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1ª NOTIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 505/2023 –IAPEN. 

 
OBJETO: Constitui objeto deste termo o registro de preços para eventual Contratação de empresa que 
presta serviços funerários e de translado, sendo este de extrema importância para todo o Estado, 
principalmente porque oferece às pessoas, de forma responsável e humanizada, um serviço funerário 
adequado, tendo em vista que já passam por enfrentamentos discriminatórios socialmente por se encontrarem 
privadas de liberdade. 
 
 
O PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO notifica aos interessados que houve 
pedido de esclarecimento de licitante em relação ao Edital do Pregão supramencionado. Neste sentido, com 
o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e legalidade, tornamos público os pedidos de 
esclarecimentos a resposta da IAPEN, conforme segue: 
 
 

1) PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTOS  E RESPSOTA DO ORGAO. 
 
 
EMPRESA “A” 
  

 1 - Da Tempestividade da Presente Impugnação. 

A licitante possui legitimidade para apresentar impugnação ao Edital convocatório, nos termos do art. 
41, § 1º da Lei n.º 8.666/93, in verbis: 

§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 
na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e 
responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no 
§ 1o do art. 113. 

A data prevista para abertura do Pregão SRP n.º 505/2023 era o dia 22/12/2023, assim, foi apresentada 
impugnação no dia 19/12/2023, conforme e-mail juntado ao presente procedimento, sob o evento 
(SEI n.º 9425198), portanto, dentro do prazo previsto no dispositivo legal supra, dessa 
forma, concluímos que é tempestiva a contestação apresentada pela licitante.   

  

2 - Dos Itens Impugnados. 

A Empresa impugna o subitem 3.2 do Anexo I (Termo de Referência) do Edital. 

Alega, em suma, que: "AGRUPAMENTOS POR LOTE de serviços que abrange 4 (quatro) município 
que devem ser urgentemente reparados, pois, se assim exigíveis, impedirão as empresas de 
participarem com os preços de cotação adequados, visto que são municípios com abrangências e 
localizações diferentes.". Sugere ainda que: "...este Órgão proceda o desmembramento do lote, 
ficando Rio Branco Lote I e demais municípios Lote II, por se tratar objetos diversos entre si, e a 
divisão trará benefícios a esta administração, pois atrairá empresas especializadas em seus ramos 
de atividades..." 

No subitem 3.1 do Termo de Referência apresenta a justificativa para o agrupamento dos itens, qual 
seja: 

(...) 
Considerando a economicidade do processo e agilidade em velar e enterrar o corpo se faz 
necessário que o processo licitatório seja realizado por lote; Pois não seria viável por 
exemplo uma empresa ficar responsável pela tanatopraxia e outra pela higienização 
profunda de um mesmo corpo. 

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10350666&id_procedimento_atual=8845945&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110005105&infra_hash=69c1a9be2ae76601d2419c4f318031859e11d7681774c0e0ab8307a7798c6f3c


  
Embora que, os termos do art. 23, § 1º, da Lei n. 8.666/1993, exija-se, via de regra, o parcelamento 
do objeto licitado, isso deve ocorre quando esta solução mostra-se viável, do ponto de vista técnico 
ou econômico, senão vejamos: 
  

§ 1o .As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à 
licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

  

In casus, a fragmentação do objeto da licitação em questão poderia ocasionado diversas contratações, 
com várias empresas distintas, o que poderia comprometer o funcionamento, o acompanhamento e a 
fiscalização do serviço, sob o risco de uma insatisfatória execução do objeto como um todo, visto que, 
conforme se vê na Tabela constante do Item 4 do Anexo I do Edital (Termo de Referência), tratam-
se de itens que devem ser executados de forma subsequentes, ou seja, em etapas - para a realização 
do objeto completo, qual seja, a o serviço funerário.  

Ainda, sob a perspectiva técnica, tal divisão afastaria a centralização da responsabilidade em uma 
única empresa contratada, tornando difícil a apuração de eventuais falhas e descumprimentos 
contratuais, dificultando a responsabilização.  

Assim, ante ao risco ao conjunto do objeto pretendido e por não mostrar aparente a viabilidade 
econômica da divisão do Lote. Entendemos que o Item 3.1, ora impugnado, deve permanecer 
inalterado.  

   

2. Da Ausência de Exigência de Licenciamento Ambiental. 

A Empresa impugna o Item 12 do Edital, referente à ausência de previsão de exigência de 
Licenciamento Ambiental. 

Alegando que: "...não exigindo no item “12 – DA HABILITAÇÃO” NENHUM DOCUMENTO que 
comprove minimamente a capacidade das empresas participante quanto ao meio ambiente..." 

Não há legislação que exija Licenciamento Ambiental para o funcionamento de empreendimento de 
atividades funerárias. Portanto, a previsão desta exigência em Edital, configuraria exigência 
demasiada, o que potencialmente poderia afetar o caráter competitivo do certame. 

Corrobora com esse entendimento o art. 37, XXI da CF/88: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

Dessa feita, exigências técnicas em licitações devem guardar estrita pertinência com o objeto da 
contratação, motivo pelo qual o edital só pode consignar requisitos e condições que sejam necessárias 
ao atendimento da demanda e execução do objeto. Razão pela qual entendemos que o Item 12 do 
Edital, ora impugnado, deva permanecer inalterado. 

  

Conforme as fundamentações fáticas e legais acima expostas, entendemos que a impugnação 
apresentada pela licitante, demonstrou-se improcedente, devendo assim o Edital do Pregão 
Eletrônico SRP n.º 505/2023 prosseguir de forma inalterada. 

  
 
2. DATA DE ABERTURA – Passará a conter a seguinte redação: 
Data de abertura:  29 de Fevereiro de 2024 às 09h15min (horário de 
Brasília).  
Data de retirada: 19/02/2024 a 28/02/2024 
 
 
As demais informações contidas no Edital continuam inalteradas. 



. 
 

 
 
 
 
 
Rio Branco – AC, 16 de Fevereiro  de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valdemir Januario de Almeida 
Pregoeiro 
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